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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 023/2021FME 

 

CONTRATO Nº 20210106 

 

CONTRATO QUE CELEBRADO ENTRE 

O  FUNDEB-FUNDO MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO E 

A EMPRESA SAMPAIO TRANSPORTE E 

CONSTRUÇÕES LTDA, NA FORMA 

ABAIXO. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

O FUNDEB-FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA, 

neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Beira Mar, nº 328, Bairro Encantado, 

Senador José Porfírio, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 30.360.053/0001-84, representado pela Sr.ª 

SAMIRIAM SANTANA BITENCOURT, Secretaria Municipal de Educação,  portador do CPF nº 

710.144.622-15, residente na Passagem do Aeroporto, s/nº, Centro, Senador José Porfirio. 

 

CONTRATADA 

 

SAMPAIO TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede Rua Intendente Floriano, nº 1916, 

Sudam I, Altamira-PA, CEP 68371-292, inscrita no CNPJ sob o nº 13.173.585/0001-93,doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO SAMPAIO BEZERRA, 

brasileiro, solteiro, empresario, portador do RG n.º 5038673 SSP/PA e do CPF n.º 918.727.072-20, 

residente e domiciliado à rua Acesso nove, nº 868, Bairro Sudam I, Altamira/Pa, CEP 68.371-270, 

Brasil. 

 

 

 

Resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

Nº. 023/2021FME, conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei nº. 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto Municipal nº. 009/2010, 

mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

I. PARTES 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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1.1 - O presente contrato tem como objeto Prestação de Serviços de Transporte Escolar com Condutores 

Habilitados, para o transporte de alunos da Rede Pública Municipal de Senador José Porfírio/PA, 

conforme abaixo:  

 

 
  ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 
 

067123  ROTA 1 - EMEF IGNÁCIO CURY GABRIEL                    QUILÔMETRO         29.400,00             7,920       232.848,00 

        LOCAÇÃO DE VEICULO  TIPO  CAMINHONETE HILUX ADAPTADA OU 

        SIMILAR - para  transporte  de  alunos  do Travessão PA 

        Arapari 11,6 Km  -  Travessão  Tamanduazinho  7,3  Km - 

        Travessão Escolar 1,8  Km  - Travessão Tamanduá 14,3 Km 

        para a EMEF Ignácio Cury Gabriel.                       

067124  ROTA 2 EMEF SALOMAO ESCHRIQUE                         QUILÔMETRO         81.480,00             7,920       645.321,60 

        LOCAÇÃO DE VEICULO  TIPO  CAMINHONETE HILUX ADAPTADA OU 

        SIMILAR - para   transporte   de  alunos  do  Travessão 

        Timbiras 6 Km - Travessão do Pistolar 1,2 Km- Travessão 

        do Jaruá 14,2  Km  -  Travessão  do  Anchieta  1,5 Km - 

        Travessão do Quarenta  29 Km - Travessão do Cinquenta e 

        Cinco 15 Km  -  Travessão do Baiano 15 Km - PA 167 15,1 

        Km para a EMEF Salomão Eschrique.                       

067125  ROTA 3 - EMEF LUIZ REBELO                             QUILÔMETRO         18.546,00             7,920       146.884,32 

        LOCAÇÃO DE VEICULO  TIPO CAMINHONETE F.4000 ADAPTADA OU 

        SIMILAR - para  transporte  de  alunos  do travessão do 

        Itata e PA-Ressaca para a EMEF Luiz Rebelo              

067126  ROTA 4 - EMEF PA RESSACA                              QUILÔMETRO         42.840,00             7,920       339.292,80 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON  L  200 

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para transporte de alunos da PA 

        Ressaca 14,3 Km,  Ramal  da  Fazenda 4 Km, travessão do 

        Florêncio 27,5 Km,  travessão  do Rezende 5,2 Km para a 

        EMEF PA Ressaca                                         

067127  ROTA 5 - EMEF PA RESSACA                              QUILÔMETRO         31.752,00             7,920       251.475,84 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON  L  200 

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão do Rezende 16,4 Km - Travessão Novo Horizonte 

        7,3 Km - Ramal do Zé Galo 6,8 Km - PA Ressaca 7,3 Km    

067128  ROTA 6 - EMEF PA RESSACA                              QUILÔMETRO         21.756,00             7,920       172.307,52 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON  L  200 

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão do Pernambuco  6,2  Km  - Travessão do Acesso 

        III 13,4 Km  - Travessão Novo Brasil 5,5 km - Travessão 

        da PA Ressaca 800 m para a EMEF PA Ressaca              

067129  ROTA 7 - EMEF SANTA IZABEL                            QUILÔMETRO         22.680,00             7,920       179.625,60 

        LOCAÇÃO DE VEICULO  TIPO  CAMINHONETE HILUX ADAPTADA OU 

        SIMILAR - para  transporte  de  alunos  do Travessão do 

        Pirarara 13,5 Km  -  Travessão  do  Pirarara  II 2 Km - 

        Travessão do Pernambuco  9  Km - Travessão do Acesso II 

        2,5 Km                                                  

067130  ROTA 8 - EMEF SANTA IZABEL                            QUILÔMETRO         26.880,00             7,920       212.889,60 

        LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE HIULUX OU SIMILAR - 

        para transporte de  alunos do Travessão João Bispo II 8 

        km - Travessão  do  Miro 3 Km - Travessão da PA Ressaca 

        9,6 Km -  Travessão  do  João  Bispo  I (aldeia) 7 Km - 

        Ramal do Faustino  1,4  Km  - Travessão do Pernambuco 3 

        Km                                                      

067131  ROTA 9 - EMEF PLANALTO                                QUILÔMETRO         23.184,00             7,920       183.617,28 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON         

        L  200                                                  

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos da 

        Travessão Acesso II  Pindare  6  Km  -  Travessão  Novo 

        Transunião 16,4 Km - Travessão Transunião 5,2 Km para a 

        EMEF Planalto                                           

                                                                

067132  ROTA 10 - EMEF PLANALTO                               QUILÔMETRO         24.360,00             7,920       192.931,20 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON  L  200 

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão Transunião 5,2  Km  - Travessão Acesso I 21,8 

        Km - Travessão Vila Acesso I 2 Km EMEF Planalto         

067133  ROTA 11 - EMEF PLANALTO                               QUILÔMETRO         16.464,00             7,920       130.394,88 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE   F.400         

        L  200                                                  

        ADAPTADA OU SIMILAR   -   para   transporte  de  alunos 

        travessão Transunião 5,6  Km  -  Travessão  do Virgílio 

        Pereira 9 Km  -  Travessão  Acesso  I  5 Km para a EMEF 



 

 

 

  Estado do Pará   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

C.N.P.J: 13.810.386/0001-49 

 

 
Rua Beira Mar, 352 – Encantado – CEP 68360-000 – Senador José Porfirio-PA  

e-mail: semedsenador@gmail.com 

        Planalto                                                

                                                                

067134  ROTA 12 - EMEF PLANALTO                               QUILÔMETRO         22.260,00             7,920       176.299,20 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON         

        L  200                                                  

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão Transunião 1,4  Km  - Travessão Acesso 6 25,1 

        Km para a EMEF Planalto                                 

                                                                

067135  ROTA 13 - EMEF PLANALTO                               QUILÔMETRO         36.078,00             7,920       285.737,76 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON         

        L  200                                                  

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão Transunião 7,4  - Travessão do Acesso V 15 Km 

        - Travessão Bom  Jesus 7,7 Km - Travessão Novo Ituna 11 

        Km para a EMEF Planalto                                 

                                                                

067136  ROTA 14 - EMEF PLANALTO                               QUILÔMETRO         23.184,00             7,920       183.617,28 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON         

        L  200                                                  

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão Transunião 1,4 Km - Travessão Pantanal 9,1 Km 

        - Travessão Acesso VI 9,4 Km - Travessão Trairão 7,7 Km 

        para a EMEF Planalto                                    

                                                                

067137  ROTA 15 - EMEF PLANALTO                               QUILÔMETRO         21.420,00             7,920       169.646,40 

        LOCAÇÃO DE VEICULO  TIPO  CAMINHONETE HILUX ADAPTADA OU 

        SIMILAR - para   transporte   de  alunos  do  Travessão 

        Transunião 1,4 Km  -  Travessão  Acesso  VI  9,4  Km  - 

        Travessão do Trairinha  9,5  Km - Travessão Trairão 5,2 

        Km para a EMEF Planalto                                 

067138  ROTA 16 - EMEF ALVORECER                              QUILÔMETRO         24.780,00             7,920       196.257,60 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON         

        L  200                                                  

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão da Firma 29,5 Km para a EMEF Alvorecer        

                                                                

067139  ROTA 17 - EMEF SEVERINO PINTO                         QUILÔMETRO         19.740,00             7,920       156.340,80 

        LOCAÇÃO DE VEICULO  TIPO  CAMINHONETE HILUX ADAPTADA OU 

        SIMILAR - para transporte de alunos do Travessão Acesso 

        I 5,2 Km - Travessão do Soldado 5,8 Km - Travessão Novo 

        Pimentel 10 Km  - Travessão do Crisóstemo 2,5 Km para a 

        EMEF Severino Pinto                                     

067141  ROTA 18 - EMEF SEVERINO PINTO                         QUILÔMETRO         18.900,00             7,920       149.688,00 

        LOCAÇÃO DE VEICULO   TIPO   CAMINHONETE  TRITON         

        L  200                                                  

        ADAPTADA OU SIMILAR  -  para  transporte  de  alunos do 

        Travessão do Soldado  8  Km - Travessão Novo Brasil 3,9 

        Km - Travessão  Acesso  II 10,3 Km para a EMEF Severino 

        Pinto                                                   

                                                                

067142  ROTA 19 - EMEF SEVERINO PINTO                         QUILÔMETRO         17.640,00             7,920       139.708,80 

        LOCAÇÃO DE VEICULO     TIPO    CAMINHONETE    TRITON    

        L                                                       

        200ADAPTADA OU SIMILAR  -  para transporte de alunos do 

        Travessão do Soldado  8  Km - Travessão Acesso II 13 Km 

        para a EMEF Severino Pinto                              

                                                                

067143  ROTA 20 - EMEF PARAISO DO NORTE                       QUILÔMETRO         59.388,00             7,920       470.352,96 

        LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHONETE F.4000 OU SIMILAR - 

        para transporte de  alunos  do Travessão NovoTransunião 

        19,5 Km - Travessão Acesso VI 5,5 Km - Ramal da Serra 8 

        Km - Ramal   Tira   Calcinha  7,4  Km  -  Travessão  do 

        Cachoeira 8,8 Km   -  Ramal  do  Garimpeiro  8,5  Km  - 

        Travessão Novo Paraíso 7,5 Km - Travessão Agua Fria 5,5 

        Km para a EMEF Paraiso do Norte                         

 

                                                                                               VALOR GLOBAL R$    4.615.237,44 

 

 

2.1 - É vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação, bem como sua 

associação com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, fusão, cisão ou incorporação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
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2.1 - O valor total do presente contrato é de R$  4.615.237,44 (quatro milhões, seiscentos e quinze mil, 

duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), conforme está especificado na clausula 

I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

 

3.1 - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Presencial SRP nº. 023/2021-FME, seus anexos, a  

proposta comercial  e a Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1 - O presente contrato terá vigência de 03 de setembro de 2021 até 03 de setembro de 2022, podendo ser 

prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo- se excluir o primeiro e incluir 

o último. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos   

recursos   oriundos   do FUNDEB-Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Senador 

José Porfirio,   conforme   dotação   orçamentária a seguir: 

Exercício 2021 Atividade 0702.123610400.2.029 Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 

Administrativo 40%, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 

Subelemento 3.3.90.39.98 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 - Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em decorrência das obrigações assumidas serão 

efetuados em até 30 (trinta) dias, da seguinte forma: 

 

6.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 02 (duas) 

vias, no Setor demandante, de acordo Ordem de Serviços, acompanhada dos respectivos pedidos e/ou 

Notas de Empenhos. 

 

6.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento fiscal, para 

aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

6.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 

fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará pendente, até 

que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 

6.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
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fiscal,   fato   esse   que   não   poderá   acarretar   qualquer   ônus   adicional   para o CONTRATANTE, 
nem deverá haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA. 

 

6.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação de serviços estiver 

em desacordo com as especificações constantes na Ata de Registro de Preço; 

 

6.7  - Poderá o FUNDEB-FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

BASICA, deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações 

devidas pela contratada. 

 

6.8  - A empresa deverá indicar nas notas fiscais, além de outras informações exigidas de acordo com a 

legislação própria: 

▪ Especificação correta do objeto 

▪ Número da licitação; 

▪ Nome comercial; 

 

6.9  - O reajuste poderá ocorrer anualmente, com base no INPC acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, 

podendo ser suprido por outro índice legal que o substitua, tendo como base para a correção o mês de 

assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRORROGAÇÃO  

 

7.1  - O presente contrato poderá ser prorrogado, nos termos do Art. 57, da Lei n º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93, são obrigações da 

CONTRATADA: 

I – Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam realizados 

com esmero e perfeição, inclusive, solucionar os problemas que porventura venham a surgir, 

relacionados com embarque e desembarque dos alunos, e, manter os seus profissionais, quando em 

serviço, devidamente identificados; 

 

II – Manter todo o pessoal, veículo e equipamento necessário para a prestação eficiente do serviço 

contratado, bem como pagamento de todos os custos diretos ou indiretos, relativos ao objeto deste 

inclusive materiais de uso e consumo para a prestação do serviço, bem como todos os impostos, 

seguros, indenizações e demais encargos ou quaisquer outros custos decorrentes ou que venham a 

ser devido em razão do objeto desta contratação, não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer 

custos adicionais; 

 

III – Qualquer impedimento que houver no decorrer desta contratação, deve a CONTRATADA 

em caso de motivada ausência na prestação do serviço, responsabilizar-se pela substituição do 

condutor ou do veículo necessário ao transporte; 
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IV – Manter e m  condições de uso os veículos objeto da prestação do serviço, observando  
mecânica, a lataria e acessórios, cuja avaliação será atestada periodicamente pelo 
CONTRATANTE e implicitamente anotado no alvará de prestação de serviço, inclusive quanto 
ao eventual veículo substituto; 

 

V – Ser responsável por todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de 

pagamento seguro contra acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, 

quaisquer envolvidos, devendo arcar e ressarcir os dispêndios como eventuais indenizações, em 

caso de ações judiciais; ficando a critério da mesma, segurar em companhia comprovadamente 

idônea, todos os transportados, com fulcro nos riscos que o objeto oferece, responsabilizando-se 

também por danos a terceiros, além de regularidade com as Despesas Pessoais causadas por 

Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT, ou Seguro Obrigatório. 

 

VI – Ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do CONTRATANTE. 

 

VII – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação. 

 

VIII – Manter durante todo período de contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas 

nas condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

IX – Revisar os veículos, diariamente, quanto os seguintes itens: sistema de freios, sistema de 

embreagem, limpadores de pará–brisas, funcionamento de cintos de segurança, calibragem e 

estado dos pneus, sistema elétrico, óleo do motor, ventilação e abastecimento. 

 

X – Efetuar, periodicamente as revisões obrigatórias determinadas pelo fabricante do veículo. 

 

XI – Apresentar cópia de vistoria realizada nos veículos que prestam os serviços, especificamente 

quanto aos equipamentos obrigatórios e de segurança conforme determinado pelo código de 

Trânsito Brasileiro (art. 136, II), quando vencida a vistoria; 

 

XII – Em caso de substituição do veículo por motivo de quebra, acidente, defeito mecânico e 

outros, a CONTRATADA deverá providenciar outro veículo nas mesmas característica e 

condições exigidas, no intervalo de tempo de no máximo 02 (duas) horas. 

 

XIII – A CONTRATADA não poderá substituir motorista (condutor) e/ou monitor 

(acompanhante) indicados na assinatura do contrato, salvo os casos de força maior e mediante 

prévia concordância do CONTRATANTE, apresentando para tal fim toda a documentação 

exigida em relação a tais profissionais. 

 

XIV – O FUNDEB-Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica ser reserva ao 

direito de exigir da empresa proponente vencedora, a substituição, dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, de qualquer veículo que se apresente em más condições de conservação, limpeza e 

apresentação interna e externa, 
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XV Manter os veículos que irão executar o transporte escolar de acordo com as exigências 
estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro, a seguir enumerados, além de outros: 

 

1º - Registro como veículo de passageiros (CTB art. 136, I) 

2º - Dístico Escolar (CTB art. 136, III), pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico 

“ESCOLAR” em preto, sendo que, em caso de um veículo com carroceria pintada na cor amarela, 

as cores indicadas devem ser invertidas. 

3º - Cintos de segurança em número igual à lotação (Art. 136, IV, do CTB) 

4º - Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança, exigidos pela legislação, 

em bom estado de conservação (Resolução CONTRAN nº. 14/98), Art. 136, VII do CTB 

 

XVI – Manter monitor (acompanhante) com idade mínima de 18 anos em todos os itinerários, e 

estar registrado no DETRAN, cuja função é permanecer no veículo durante todo o trajeto, 

auxiliando no embarque e desembarque dos alunos, bem como zelando por sua segurança, a ser 

indicado pelo licitante vencedor, por ocasião da contratação, na forma estabelecida neste 

instrumento. 

8.2 - É terminantemente proibido ao contratado conduzir pessoas (caronas) e objetos estranhos às finalidades 

do serviço de transporte escolar, sob pena de rescisão contratual, além de multa. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDEB-FUNDO MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

 

9.1 - Promover a fiscalização do objeto deste Contrato, quanto ao aspecto quantitativo e qualitativo, a serem 

fornecido pela CONTRATADA; 

 

9.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar a 

CONTRATADA; 

 

9.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

 

9.4 - Remeter a CONTRATADA a nota de empenho e autorização de retirada por e-mail ou através de  

correspondência com ou sem AR; 

 

9.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento ao pactuado 

neste termo; 

 

9.6 - Efetuar pagamento a CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula 

Segunda deste instrumento; 

 

9.7 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

 
10.1 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por multas que vierem a ser 
aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e contratuais, por parte da 
CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos subcontratados. 

 

10.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta cláusula, não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

11.1 - Executado o objeto contratual, será ele recebido na sede da CONTRATANTE, em conformidade com 

as disposições contidas no Art. 73, I, da Lei nº 8.666/93. 

 

11.2 - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

condições contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 78, da Lei nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE 

RESCISÃO 

 

13.1 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, 

o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as medidas previstas no Art. 

80, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o contratado que: 

 

14.1.1 - Não assinar o contrato quando convocado decorrente da ata de registro de preços; 

 

14.1.1 - Apresentar documentação falsa; 

 

14.1.2 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

14.1.3 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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14.1.4 - Não mantiver a proposta; 

 

14.1.5 - Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo. 

 

 

14.2 - O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

▪ Arts. 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/1993: 

 

▪ Advertência por escrito; 

 

▪ Multas: 

 

▪ Multa de mora – nos percentuais abaixo, cobrada por dia de atraso após decorrido os prazos de 

execução fixados no instrumento convocatório/contratual; que será calculada sobre o valor 

global do registro, até o limite máximo de 20 (vinte) horas: 

 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, da 1.ª (primeira) à 5.ª (quinta) hora; 

 
b) 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por hora de atraso, da 6.ª (sexta) à 10.ª (décima) hora; 

 

c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por hora de atraso, da 11.ª (décima-primeira) 

à 20.ª (vigésima) hora. 

 

14.2.1 -Inexecução parcial – multa no percentual de 10% (dez por cento), que será calculada 

sobre o valor global do registro, cobrada pelo atraso superior a 20 horas, podendo, a critério 

da Administração, não mais ser aceito a execução dos serviços e/ou fornecimento; 

 

14.2.2 Inexecução total – multa no percentual de 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 

global do registro. 

 

15.2.3 Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Senador José Porfírio e descredenciamento 

no Cadastro Municipal, pelo prazo de até cinco anos; 

 

14.3 -  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

 

14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
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infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

14.6 - Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na 

Prefeitura Municipal de Senador José Porfírio – Pará, em nome da CONTRATADA e, caso seja a mesma de 

valor superior ao crédito existente, a diferença ser cobrada administrativa ou judicialmente. 

 

14.7 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de    ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao CONTRATANTE, 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

14.8 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução e/ou fornecimento decorrer de 

caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

14.9 -  Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

 

CLAUSALA DÉCIMA QUINTA – DA LICITAÇÃO 

 

15.1 - Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial – SRP  

registrado sob o nº. 023/2021-FME. 

 

 

CLAUSALA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

 

16.1 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada à 

assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do contrato, todas 

as condições de qualificação, habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

 

CLAUSALA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

17.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do servidor o Senhor, ANTÔNIO 

PEREIRA DA SILVA FILHO, especialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

 

17.1.1 -Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - Fiscalizar e atestar a execução e/ou fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente 

as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - Comunicar eventuais falhas na execução e/ou fornecimento, cabendo à CONTRATADA 

adotas as providências necessárias; 
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III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a execução e/ou fornecimento; 

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

17.1.2 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual 

 

CLAUSALA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Senador José Porfírio/PA, com renúncia a qualquer outro,   

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

 

18.2 - E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 (três) vias        

de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

 

 

SENADOR JOSÉ PORFÍRIO - PA, em 03 de Setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

FUNDEB-FUNDO MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

CNPJ(MF) nº 30.360.053/0001-84 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

SAMPAIO TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ nº 13.173.585/0001-93 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1. ___________________________                                       2. ___________________________ 
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